
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030009450/2017 
Proc. ProcNit: 030019018/2021 

Data:             26/07/2022 

 

RECURSO DE OFÍCIO 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO: 52989 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 29.433,83 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO: ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES DO CONDOMÍNIO 

GIARDINO DI PIETRA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância (fls. 319) que 

DEFERIU a impugnação em face de lançamento efetuado por meio da 

Notificação no 52989 (fls. 246/248), emitida em 19/09/2017, cujo recebimento 

pelo sujeito passivo foi efetuado em 20/09/2017. Ressalta-se que a referida 

notificação foi emitida em retificação a de no 52970 de 25/08/2017 (fls. 146/148). 

O lançamento refere-se ao arbitramento do ISSQN, devido na condição de 

responsável tributário, sobre os serviços de construção civil prestados no canteiro 

de obras de inscrição 167.920-8, situado na Rua Leandro Mota, 75 – Icaraí.  

A contribuinte se insurgiu contra o valor lançado, em apertada síntese, sob o 

argumento de que teria sido recolhido integralmente o imposto devido, que 

teriam sido efetuadas glosas equivocadas pelo auditor responsável pelo 

lançamento (fls. 253), que não teria sido consignada na notificação a base legal 

relativa ao arbitramento (fls. 255) e que os valores por ela recolhidos não teriam 

sido atualizados monetariamente (fls. 256). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância consignou que os 

valores glosados pelo auditor fiscal não poderiam ter sido considerados na base 

de cálculo apurada por não integrarem o CUB, por não estarem relacionados à 

construção civil e tampouco ao fator de correção 1,2, que representaria itens que 

não compõem o CUB mas que se relacionam à construção civil (fls. 316). 
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Ressaltou que o art. 10, § 5º do Decreto no 11.089/12 estabelece expressamente 

que os valores recolhidos pelo sujeito passivo devem ser corrigidos 

monetariamente, nos mesmos índices utilizados para a correção dos tributos 

municipais. (fls. 317). 

Registrou que foi sugerida a correção do procedimento com a retificação do 

lançamento considerando-se a atualização monetária, em 26/10/2017 (fls. 305) e 

que, ao ser promovida nova revisão do lançamento (fls. 309/312), verificou-se 

que o imposto recolhido superou o valor do ISS arbitrado com base na legislação 

(fls. 317). 

Finalizou opinando pelo deferimento da impugnação com o cancelamento do 

lançamento (fls. 317/318).  

A decisão de 1ª instância (fls. 319), em 15/12/2017, acolhendo o parecer, foi no 

sentido do provimento da impugnação, sendo o sujeito passivo notificado em 

20/12/2017 (fls. 320). 

É o relatório. 

No que se refere à matéria devolvida para análise pelo Recurso de Ofício, não 

merece reparo algum a decisão, uma vez que perfeitamente compatível com o 

disposto na legislação referente ao caso concreto que é cristalina com relação à 

obrigatoriedade da aplicação dos mesmos índices de correção incidentes sobre os 

tributos municipais aos valores recolhidos pelos contribuintes. 

Dispõe o art. 10, § 5º do Decreto no 11.089/12, in verbis: 

“Art. 10. O arbitramento da base de cálculo do ISSQN incidente sobre os 

serviços de construção civil terá como parâmetro o custo unitário básico da 

construção (CUB) em vigor na data do lançamento, conforme os padrões 

estabelecidos em tabela específica publicada pelo Sindicato da Indústria da 
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Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro (SINDUSCON-RIO), na 

forma do disposto na ABNT NBR 12721:2006, levando-se em conta os 

elementos contidos no projeto aprovado pela Secretaria Municipal de 

Urbanismo ou constantes da planta do imóvel, aplicando-se a seguinte 

fórmula:  

BC = ATC x CUB da categoria x 1,2  

Onde,  

BC = base de cálculo arbitrada do ISSQN.  

ATC = área total construída.  

CUB = custo unitário básico, de acordo com a categoria da construção.  

1,2 = fator estabelecido para contemplar os itens que não compõem o valor 

do CUB, tais como, fundações, submuramentos, elevadores, equipamentos 

e instalações, playground (quando não classificado como área construída), 

obras e serviços complementares (urbanização, recreação, piscinas, campos 

de esporte, ajardinamento, instalação e regulamentação do condomínio), 

impostos, taxas e emolumentos cartorais, projetos arquitetônicos, 

estruturais, de instalação e especiais, remuneração do construtor e 

remuneração do incorporador.  

(...) 

§ 5º No caso de o contribuinte ou responsável apresentar 

comprovantes de pagamentos do ISSQN referentes à prestação de 

serviços cuja base de cálculo foi arbitrada na forma do caput deste 

artigo, os valores dos recolhimentos serão corrigidos 

monetariamente de acordo com o mesmo índice utilizado para a 

correção dos tributos municipais e aproveitados para efeito de 

apuração do ISSQN devido”. 
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Desse modo, somos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu NÃO 

provimento. 

Niterói, 26 de julho de 2022. 

26/07/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 26/07/2022 12:58

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 26/07/2022 12:58
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Em 26/07/2022.

 

Documento assinado em 26/07/2022 12:59:12 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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Autenticação:  AE61EF4DF33C37D9-0
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 De ordem ao Conselheiro, Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho para emitir relatório e voto,
observando os prazos regimentais.

Em, 27 de julho de 2022 

 

 

Documento assinado em 27/07/2022 11:01:01 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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PROC. Nº 030/0019018/2021 

 

 

EMENTA ISSQN – RECOLHIMENTO CORRETO. Comprovado 

devidamente em sua impugnação, louva-se a decisão fiscal de 

reconhecer equívoco cometido, cancelando a notificação de 

lançamento. Recurso de Ofício que se nega provimento. 

 

  Trata-se de Recurso de Ofício em decorrência do acolhimento da impugnação 

oferecida pela Associação dos Adquirentes do Condomínio Gardino Di Pietra quanto ao 

lançamento efetuado pela notificação nº 52989, referente ao arbitramento do ISSQN. A 

impugnação alegava correto recolhimento do imposto devido, e que os valores por ela 

recolhidos não teriam sido corrigidos devidamente. 

 

  A decisão originária acolheu integralmente a impugnação, daí a remessa de 

ofício. 

 

  A representação fazendária opinou às fls. 329/332 pelo não provimento do 

recurso de ofício. 

 

  É O RELATÓRIO 

  VOTO 

 

  Como bem acentua a representação fazendária, a matéria objeto deste recurso 

está correta e não merece reparos, já que atende as normas legais vigentes. 

 

  Nestes termos, comungo com o entendimento fazendário e nego provimento 

ao recurso de ofício. 

 

  É o meu voto. 

 

  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

  

 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 04/08/2022 14:33

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 23/08/2022 12:22
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PROC. Nº 030/0019018/2021 Associação dos Adquirentes do Condomínio Giardino Di Pietra 

RECURSO DE OFÍCIO  

 

                 EMENTA ISSQN – NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. RECURSO DE OFÍCIO. 

CANCELAMENTO QUE SE MANTÉM EM FACE DO RECOLHIMENTO INTEGRAL. RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO  

 

Senhor Presidente, e demais Conselheiro, 

 

Trata-se de Recurso de Ofício em decorrência do acolhimento da impugnação oferecida pela 

Associação dos Adquirentes do Condomínio Gardino Di Pietra quanto ao lançamento efetuado 

pela notificação nº 52989, referente ao arbitramento do ISSQN. 

A impugnação alegava correto recolhimento do imposto devido, e que os valores por ela 

recolhidos não teriam sido corrigidos devidamente. A decisão originária acolheu integralmente 

a impugnação, daí a remessa de ofício.  

A representação fazendária opinou às fls. 329/332 pelo não provimento do recurso de ofício.  

É O RELATÓRIO VOTO Como bem acentua a representação fazendária, a matéria objeto deste 

recurso está correta e não merece reparos, já que atende as normas legais vigentes. Nestes 

termos, comungo com o entendimento fazendário e nego provimento ao recurso de ofício. É o 

meu voto.  

Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 11/08/2022 13:37

Assinado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO - 12379244
Data: 11/08/2022 13:37
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/009.450/2017 (ESPELHO 030/019.018/2021)           DATA: - 10/08/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.358ª SESSÃO                     HORA: - 10:00                                             DATA 10/08/2022

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1. Luiz Alberto Soares
2. Márcio Mateus de Macedo
3. Luiz Felipe Carreira Marques
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

CC, em 10 de agosto de 2022 
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  Nº do documento:  00347/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  12/08/2022 12:53:51

  Código de
Autenticação:  2CCC05B21FC0146C-4
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ATA DA 1.358º SESSÃO ORDINÁRIA                              DATA: 10/08/2022
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/009.450/2017 (Espelho 030/019.018/2021)
RECORRENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  
RECORRIDO: - ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DO CONDOMÍNIO GIARDINO PIETRA
RELATOR: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO 

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos foi pelo conhecimento e desprovimento total do recurso de
ofício, nos termos do voto do relator .

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO N° 3.008/2022: "ISSQN – NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. RECURSO DE
OFÍCIO. CANCELAMENTO QUE SE MANTÉM EM FACE DO RECOLHIMENTO
INTEGRAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO."

CC em 10 de agosto de 2022 

 

Documento assinado em 23/08/2022 12:22:43 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 00055/2022 - (FCCNNILCEI)
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  Data da criação:  12/08/2022 13:21:23

  Código de
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Termo de desentranhamento DESPACHO nº 00055/2022
Motivo: erro material: para a decisão nao tem recurso a secretaria
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA Matrícula: 2286250 Data: 11/05/2022 12:11 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI 

 

 
 

Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 030/009.450/2017 (Espelho 

030/019.018/2021)  foi julgado pelo Conselho de Contribuintes – CC – e o 
respectivo recurso de Ofício foi conhecido e desprovido, mantendo a decisão de 

primeira instância. Segue cópia dos pareceres que fundamentaram a decisão. 
Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível contato 

pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br. 
 
 

Atenciosamente, 

 
Nilceia Duarte  

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 12/08/2022 15:44

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 23/08/2022 12:22
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO N° 3.008/2022: "ISSQN – NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. RECURSO DE
OFÍCIO. CANCELAMENTO QUE SE MANTÉM EM FACE DO RECOLHIMENTO
INTEGRAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO."

CC em 10 de agosto de 2022 

 

 

Documento assinado em 23/08/2022 12:22:45 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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                Ao CC,

 

               O processo foi publicado em diário oficial no dia 31/08/2022. 

 

Documento assinado em 31/08/2022 13:54:28 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210
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